
PREFE1TURA MUNICIPAL DA ESTÀNCIA BALNEÂRIA

UBATUBA
Memorando SMAS n° 361/2024

Ubatuba, 16 de fevereiro de 2024.

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Para: Seçâo de Contratos

Assunto: “Apostilamento Termo de Fomento”
Processo: 914/2023
Termo de Colaboraçâo n° 28/2023
OSC: Grupo Aberto à Infância e Adolescência -Técnicas Operacionais - Gaiato

Considerando o oficio n° 2024.01.26-01, no quai a OSC Gaiato - 
Grupo Aberto à Infância e Adolescência -  Técnicas Operacionais solicita 
alteraçôes no Piano de Aplicaçâo Financeira.

Considerando a Resoluçâo COMAS n° 219/COMAS/2024-2025 que 
aprova tais adequaçôes.

Solicitamos o apostilamento das alteraçôes abaixo identificadas:

Su b-ltem Descriçâo va io r A nterior N o vo  Vaior
1.1 Arte Educador Circo R$ 0,00 R$ 0,00
1.2 Apoio Administrativo R$ 1.120,00 R$ 1.750,00
1.3 Coordenaçâo Técnica R$ 3.200,00 R$ 4.200,00
1.4 Arte Educador Artesanato R$ 805,00 R$ 1.085,00
1.5 Arte Educador Pintura e Grafitti R$ 1.995,00 R$ 1.645,00
1.6 Arte Educador Informâtica R$ 1.365,00 R$ 1.085,00
1.7 Recreador (a) R$ 525,00 R$ 0,00
1.8 Arte Educador R$ 805,00 R$ 1.085,00
1.9 Arte Educador R$ 1.855,00 R$ 1.645,00

S u b-ltem Descriçâo V slo r Anterior N o vo  V a io r

2.1 Salario Faxineira R$ 1.633,50 R$ 1.567,00
2.2 Salârio Secretaria R$ 1.633,50 R$ 1.586,00
2.3 Vale Alimentaçâo R$ 440,00 R$ 1.064,00

Sub-ltem Descriçâo V aior Anterior N o vo  V aior
3.1 Encargos Trabalhistas -  GPS R$ 1.190,20 RS 1.273,30
3.2 Encargos Trabalhistas -  FGTS R$ 302,00 R$ 323,14
3.3 Encargos Trabalhistas -  PIS R$ 49,10 R$ 49,10

Sub-ltem Descriçâo Vaior Anterior ; N o vo  V aior
5.1 Serviços de Contabilidade - 

Honorârios
R$ 915,00 RS 997,50

Su b-ltem Descriçâo V a io r Anterior N ovo-V aior



PREFEfTURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA

UBATUBA
6.1 Material Pedagôgico: Papelaria R$ 386,51* R$ 0,00**

e escritôrio
‘ Valor médio previsto para 12 meses. 
** Valor para o mes de março

Su b-ltem Descriçâo V alor Anterior N o vo  V alor
7.1 ISS -  Imposto Sobre Serviço R$ 53,00 R$ 58,00

Su b-lte m D escriçâo V alor Anterior N o vo  V alor
8.1 Serviço de Cartâo Alimentaçâo 

(Para consumo e alimentaçâo 
do projeto).*

R3 875.00 R$ 1.150,00

‘ Valor médio previsto para 12 meses.

S u b-ltem Descriçâo V alor Anterior N o vo  V a lo r
9.1 Materiais de higiene e limpeza RS 175,00 R$ 300,00

‘ Valor médio previsto para 12 meses.

Su b-ltem Descriçâo W a ln r  A  n f o r ï n r N ovo V alor
10.1 Serviços de terceiros: reparo, 

manutençâo e limpeza predial 
(circo), aluguel de equipamento**

RS 3.900,00 R$ 5.100,00

*VaIor total para o periodo do objeto

Solicitamos ainda o acostamento dos seguintes documentos ao
processo:

1. Ofîcio n° 2024.01.26-01;
2. Resoluçâo COMAS n° 219/COMAS/2024-2025.

Sem mais, agradecemos. 

Atenciosamente,

. , -y- mæam.
Rua Parané n”375, Centra - Ubatuba - SP -Telefone: (12) 3834-3500 -www.ubatubajp.gov.br

http://www.ubatubajp.gov.br


CONSELHO MUNICIPAL DE
.

ASSISTENCIA SOCIAL
UBATUBA

RESOLUÇÂO COMAS N° 219/COMAS/2024-2025
Dispôe sobre aprovaçâo da alteraçâo do Piano de Trabalho da 
OSC GAIATO -  Grupo Aberto a Infância e Adolescência 
Técnicas Ocupacionais, Termo de Colaboraçào n° 28/2023, 
com visfas a execuçâo de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vmculos para 210 (duzentas e dez) crianças 
e adolescentes.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ubatuba -  COMAS, no uso de
suas atribuiçôes conferidas pelo artigo 34 da Lei Municipal n° 3.935, de 04 de julho de 
2016, em Reuniâo Extraordinâria realizada por meio online, registrado sob a Ata n° 
001/2024;

Considerando o Termo de Colaboraçào n° 28/2023, entre PMU e OSC “GAIATO”, 
com vigêneia até 30/03/2024.

A rt. 1° Aprovar a alteraçâo do Piano de Trabalho da OSC “GAIATO -  Grupo Aberto 
a Infância e Adolescência Técnicas Ocupacionais”, para execuçâo do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vmculos para 210 (duzentas e dez) crianças e 
adolescentes.

Parâgrafo 2°: As alteraçôes solicitadas têm vigêneia de Fevereiro/24 a Março/24. 
As modificaçôes nâo alteram o valor global do Termo, logo, tratam-se apenas de 
apostilamento. Sâo motivadas por assinatura de parcerias com instituiçôes privadas e 
tendem a melhoria do SCFV.

Art. 2° Esta resoluçâo entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Conselho Municipal de Assistência Social de Ubatuba, 15 de fevereiro de 2024.

Résolve:

Présidente do COMAS

Casa dos Conselhos -  Rua Paranâ, n° 254, Centra -  Ubatuba/SP -  CEP: 11.680-000
E-mail:
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Ubatuba, 26 de Janeiro de 2024.

Offcio ne 2024.01,26-01
A ssunto : A lteraçâo Piano fevereiro e março

Ao Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS

Prezados,

Vimos por meio deste solicitar as aiteraçôes abaixo descritas, considerando a finalizaçâo do 
contrato em março e a nova parceria que o Gaiato firmou com a Fundaçâo ABRINQ. através do 
programa "Nossas crianças" que tem o intuito de fortalecer o SCFV.

Abaixo seguem as justificativas para cada alteraçâo:

Item 1, Sub-itens 1.1 a 1.9:

Ao encerrar o ano de 2023 e avaliar as atividades realizadas durante o ano e as condiçôes 
de apresentadas por cada educador para o ano de 2024, fizemos uma reorganizaçâo das aulas, 
que resultou em redistribuiçào de carga horâria dos prestadores envolvidos no projeto. Além 
disso, os educadores de müsîca e dança (1.8 e 1.9) assumiram outras trabalhos neste e por essa 
razâo nâo seguirio na équipé. Jé a recreadora (1.7) seguiré compondo a équipé a projeto, 
entretanto, o custo sera alocado em outra fonte através de parceria firmada pelo GAIATO, 
liberando assim recurso para aplicaçâo em outras rubricas do piano de aplicaçâofinanceira.

Ainda neste item, propomos aumento da carga horaria da coordenadora técnica que se 
demonstrou insuficiente ao longo de 2023 e precisou ser revista para 2024 em razâo das 
atividades que estâo sendo propostas, como passeios, reuniôes de planejamento e de avaliaçâo 
com a équipé e acompanhamento do dia-a-dia do projeto. Para o apoio administrative, a carga 
horéria jé havia sido aiterada logo no inicio da execuçâo do objeto, porém, como nâo foi algo 
previsto, o GAIATO assumiu essa diferença e tem reaiizado o aporte do valor excedente a cada 
mês na conta do objeto, entretanto, como ha nesse momento condiçôes de alocaresse custo no 
prôprio objeto em razâo de pequenas sobras que se acumularam no decorrer da execuçâo, 
estamos soiieitando esse remanejamento.

Sub-item Descriçâo Valor Anterior Novo Valor

1.1 Arte Educadora Circo R$ 0,00 R$ 0,00
1.2 Apoio Administrative R$ 1.120,00 R$ 1.750,00
1.3 Coordenaçâo Técnica R$ 3.200,00 R$ 4.200,00

1.4 Arte Educador 
Artesanato R$ 805,00 R$ 1.085,00

1.5 Arte educador Pintura 
e Grafitti R$ 1.995,00 R$ 1.645,00

1.6 Arte educador 
Informâtica R$ 1.365,00 R$ 1.085,00

1.7 Recreador(a) R$ 525,00 . R$ 0,00
1.8 Arte Educador R$ 805,00 R$ 1.085,00
1.9 Arte Educador R$ 1.855,00 R$ 1.645,00

Rua das Palmeiras, 200 -  Ipiranguinha, CER: 11.693.120 - Ubatuba/SP
e-mail: contato@gaiato.org -fone: (12) 3833-3744 -  (12) 9.9621-4190

site: www.gaiato.org - Instagram: @gaiatoubatuba

mailto:contato@gaiato.org
http://www.gaiato.org


Item 2, Sub-itens 2.1 a 2.3:

Solicitâmes a alteraçâo do valor previsto para pagamentos de salarios das profissionais 
celetistas (2.1 e 2.2), previstas nesse item para os meses de fevereiro e março. Esse pedido 
considéra o valor vigente desde 12 de maio de 2023, que ficou abaixo do valor previsto quando 
da elaboraçâo do orçamento, resultando pequenas sobras ao longo do perfodo. Ainda nesse 
item, considerando uma previsâo de reajuste de 7% (sete por cento) sobre os salarios vigentes a 
partir de 12 de março, também estamos solicitando uma nova alteraçâo para o pagamento de 
abril/24, referente à competência março/24.

Aqui também solicitamos alteraçâo do valor previsto para o custeio do vale alimentaçâo 
das funcionârias. Esse item orçamentârio sofreu um reajuste muito além do previsto e fora dos 
padrôes verificados em anos anteriores, fruto de lutas e negociaçôes da categoria e seus 
sindicatos que merecem ser cumpridos e respeitados. Isto posto, um reajuste prôximo a 150% 
nâo nos dava margem naquele momento para alocar no custo do projeta sem prejudicar a 
execuçâo do objeto, de modo que a diferença foi assumida pelo GAIATO e aportada na conta do 
projeta ao longo do periodo como contrapartida. Entretanto, nesse momento, como hâ 
economias realizadas ao longo da execuçâo, solicitamos que para o periodo restante do contrato, 
conforme piano de aplicaçâo apresentado, essa diferença seja custeada corn o recurso püblico 
destinado à execuçâo do objeto.
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Sub-item Descriçâo Valor Anterior Novo Valor

2.1 Salârio Faxineira R$ 1.633,50 R$ 1.567,00
2.2 Salârio Secretâria R$ 1.633,50 R$ 1.586,00
2.3 Vale Alimentaçâo R$ 440,00 R$ 1.064,00*

* Valor variâvel conforme a quantidade de dias üteis no mês.

Item 3, Sub-itens 3.1 a 3.3:

Solicitamos alteraçâo desse item por razôes conséquentes do item anterior, uma vez que 
sâo reflexos do reajuste de salârio estimado para o periodo.

Tanta nesse item como no anterior, cabe ressaltar, sâo valores estimados com base na 
inflaçâo acumulada no ano anterior e os reajustes aprovados nos anos anteriores, considerando 
ainda que haverâ negociaçâo entre os représentantes das classes patronais e dos empregados- 
até 28/02/24 -  para définir o novo valor vigente, assim, a variaçâo ainda poderâ ser para maior 
ou para menor.

Sub-item Descriçâo Valor Anterior Novo Valor

3.1 Encargos Trabalhistas - GPS R$ 1.190,20 R$ 1.273,30
3.2 Encargos Trabalhistas - FGTS R$ 302,00 R$ 323,14
3.3 Encargos Trabalhistas - PIS R$ 49,10 R$ 49,10

Item 5, Sub-item 5.1:

Solicitamos alteraçâo desse item em razâo do reajuste anual implementado pelo 
prestador do serviço, dentro das prâticas do mercado.

Rua das Palmeiras, 200 -  Ipiranguinha, CEP.: 11.693.120 - Ubatuba/SP
e-mail: contato@gaiato.org -fone: (12) 3833-3744-(12) 9.9621-4190

site: www.qaiato.org - Instagram: @gaiatoubatuba
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Sub-item Descriçâo Valor Anterior Novo Valor

S .l Serviços de Contabilidade - 
Honorârios R$ 915,00 R$ 997,50

Item 6, Sub-item 6.1

Para esse item estamos zerando o uso de recurso püblico no mês de março, de forma 
que as despesas necessarias para essa rubrica serâo custeadas por meio de outras parcerias 
reaiizadas pelo GAIATO.

Sub-item Descriçâo Valor Anterior Novo Valor

6.1 Material Pedagôgico: 
Papelaria e escritôrio R$ 386,51* R$ 0,00**

* Valor médio previsto para 12 meses. 
** Valor para o mês de março.

Item 7. Sub-item .1

Solicitamos o reajuste de valor desse item em aproximadamente 10% do valor previsto 
no piano de aplicaçâo anterior. Esse reajuste reflete o praticado pelos prestadores dos serviços 
aos quais esse imposto de aplica.

Sub-item Descriçâo Valor Anterior Novo Valor

7.1 ISS - Imposto sobre serviços R$ 53,00 R$ 58,00

Item 8, Sub-item 8.1

Solicitamos reajuste de valor para esse item corn o intuito de reforçar a oferta e a 
qualidade do lanche oferecido aos usuârios do serviço.

Sub-item Descriçâo Valor Anterior Novo Valor

8.1
Serviços de Cartâo Alimentaçâo 
(para consumo e alimentaçâo do 
projeto)*

R$ 875,00 R$ 1.150,00

* Valor médio previsto para 12 meses.

Item 9. Sub-item 9.1

Também solicitamos alteraçâo do valor previsto para esse item com a finalidade de 
melhor atender a demanda de produtos necessârios para o bom funcionamento das atividades 
e das condiçôes de uso dos espaços.

Sub-item Descriçâo Valor Anterior Novo Valor

9.1 Materiais de Higiene e limpeza R$ 175,00 R$ 300,00
* Valor médio previsto para 12 meses.

Item 10. Sub-item 10.1

Rua das Palmeiras, 200 — Ipiranguinha, CER: 11.693.120 - Ubatuba/SP
e-mail: contato@gaiato.org -fone: (12) 3833-3744- (12) 9.9621-4190
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Para esse item, solicitamos uma alocaçâo de recursos para incluirmos a manutençâo 
(limpeza interna e externa) periôdica da lona do circo na despesa do objeto. No orçamento 
anterior nâo inserimos essa despesa em razâo do custo relativamente alto que impactava as 
disponibilidades de recurso, de modo que executamos nessa rubrica apenas a manutençâo dos 
espaços menos "complexos". Agora, com as economias realizadas e as sobras verificadas, 
solicitamos incluir esse item que é fundamental para a realizaçâo das atividades.

gaiato

Sub-item Descriçâo Valor Anterior Novo Valor

10.1
Serviços de terceiros: reparo, 
manutençâo e limpeza predial 
(circo), aluguel de equipamento**

R$ 3.900,00 R$ 5.100,00

** Valor total para o perïodo do objeto

Outra ponto importante a ser considerando nesse item é a descriçâo da rubrica. Na 
forma descrîta anteriormente -  Serviços de terceiros: répara, manutençâo e limpeza predial 
(circo) -  nâo estava contemplado aluguel de equipamentos para os serviços de manutençâo, algo 
fundamental para a realizaçâo dos serviços necessérios. Um exemplo desse tipo de locaçâo sâo 
os andaimes, sem os quais nâo é possivel realizar a limpeza interna da lona de circo. Desta forma, 
solicitamos considerar nosso pedido de alteraçâo também na descriçâo da rubrica.

Piano de aplicacâo detalhado com as alteracôes solicitadas

Rua das Palmeiras, 200 -  Ipiranguinha, CEP.: 11.693.120 - Ubatuba/SP
e-mail: contato@gaiato.org -fone: (12) 3833-3744 -  (12) 9.9621-4190

site: www.qaiato.org - Instagram: @gaiatoubatuba

mailto:contato@gaiato.org
http://www.qaiato.org
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PLANO DE APUCAÇÂO FINANCERA DETALHADO - SCFV 2023/2024

Item/Sub-item Descriçâo Mês 11 Mes 12 Mês 13(ref 12)

1

1.1 Arte Educadora Circo R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00
1.2 Apoio Administrative R$ 1.120,00 R$ 1.7S0,00 R$ 1.750,00
1.3 Coordenaçâo Técnica R$ 3.200,00 R$ 4.200,00 R$ 4.200,00
1.4 Arte Educador R$ 805,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00
1.5 Arte educador Pintura e Grafitti R$ 1.995,00 R$ 1.645,00 R$ 1.645,00
1.6 Arte educador Informâtica R$ 1.365,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00
1.7 Recreador(a) R$ 525,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1.8 Arte Educador R$ 805,00 R$ 1.085,00 R$ 1.085,00

1.9 Arte Educador Dança R$ 1.855,00 R$ 1.645,00 RS 1.645,00

1.10 Educador Social - Atividades e 
encontros transversais R$ 595,00 R$ 490,00 R$ 490,00

2

2.1 Salârio Faxineira R$ 1.567,00 R$ 1.567,00 R$ 1.676,70
2.2 Salârio Secretâria R$1.586,00 R$ 1.586,00 R$ 1.697,00
2.3 Vale Alimentaçâo R$ 1.064,00 R$ 1.120,00 R$ 0,00
2.4 132 Salârio R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00

2.5 Salârio de férias + 1/3 
Constitucional R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.6 Rescisôes trabalhistas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3
3.1 Encargos Trabalhistas - GPS R$ 1.190,20 RS 1.190,20 R$ 1.273,30
3.2 Encargos Trabalhistas - FGTS R$ 302,00 R$ 302,00 R$ 323,14
3.3 Encargos Trabalhistas - PIS R$49,10 R$ 49,10 R$49,10

4

4.1 Internet fibra R$ 159,00 R$ 159,00 R$ 159,00
4.2 Monitoramento e segurança R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
4.3 Âgua R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00
4.4 Luz R$0,00 RS 0,00 R$ 0,00
4.5 Telefone R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5
5.1 Serviços de Contabilidade - 

Honorârios R$ 997,50 R$ 997,50 R$ 997,50

5.2 Serviços de Contabilidade -132 
Honorârios R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6

6.1 Material Pedagôgico: Papelaria 
e escritôrio R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6.2 Material Pedagôgico: 
Equipamentos circo e oficinas R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6.3
Material Pedagôgico: 
artesanato, armarinho e 
diversos

. : .' •
R$ 0,00 R$ 0,00

i ' ( , :  ' -.'t - ■
R$ 0,00

7 7.1 ISS - Imposto sobre serviços R$ 58,00 R$ 58,00 R$ 58,00

8 8.1
Serviços de Cartào Alimentaçâo 
(para consumo e alimentaçâo 
do projeto)

• :
R$ 1.150,00 R$ 1.150,00

• . . . ■
R$ 0,00

;Z\ »r. ,• •). 1 .£ *

9 9.1 Materiais de Higiene e limpeza R$ 300,00 RS 300,00 RS 0,00

10 10.1
Serviços de terceiros: reparo, 
manutençâo e limpeza predial 
(circo)

R$ 2.400,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00

11 11.1 Transporte - Locaçâo de ônibus 
e/ou vans RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Rua das Palmeiras, 200 -  Ipiranguinha, CER: 11.693.120 - Ubatuba/SP
e-mail: contato@gaiato.org -fone: (12) 3833-3744 -  (12) 9.9621-4190
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Observacâo:

Cabe esclarecer, quanto a tabela acima, que a coluna "mes 13 (ref 12) "  nâo corresponde 
a um mes adicional no période do contrato ou um na execuçâo do objeto, mas é uma referência 
temporal da execuçâo financeira do projeta, uma vez que os recursos sâo recebidos sempre apos 
a execuçâo das atividades, ou seja, o 13e mês apontado.na planilha é apenas um indicatîvo de 
que nesse peri'odo ocorrerâo os pagamentos da competência do mês anterior (o 12Q mês), tal 
quai ocorreu no inicio do contrato, quando os pagamentos das despesas contraidas no 1̂  mês 
(abril/23) foram pagas no 2-  mês (maio/23) e assim sucessivamente.
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À vista do que consta dos autos do processo n° 914/2023, TERMO 
DE COLABORAÇÂO N° 28/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÎPIO DA ESTÂNCIA 
BALNEÂRIA DE UBATUBA E A ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL GAIATO 
- GRUPO ABERTO A INFANCIA E ADOLESCENCIA -  TECNICAS 
OCUPACIONAIS, a justificativa apresentada e os documentos de retificaçâo, que 
aprovo, FICA AUTORIZADA a:

1. Alteraçâo no Piano de Aplicaçâo Financeira;
2 . Ofïcio n° 2024.01.26-01 ; -
3. Resoluçâo COMAS n° 219/COMAS/2024-2025.

Ubatuba, 16 de fevereiro de 2024.

DS/CONT/LAM

'■..:....
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http://www.ubatuba.sp.gov.br


TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
FOMENTO N° 28/2023, ORIUNDO DO 
PROCESSO N° 914/2023, DISPENSA AO 
CHAMAMENTO PÛBLICO N° 01/2023, 
FIRMADQ ENTRE O MUNICIPIO DA 
ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA E OSC 
GAIATO -  GRUPO ABERTO À INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA -TÉCNICAS CUPACIONAIS

TERMO DE APOSTILAMENTO -  2

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento para o caso em tela, em conformidade 
com a redaçâo do artigo 66, inciso II, alinea “c”, da Lei Municipal n° 7727/2021, bem como do 
artigo 57 da Lei n° 13.019/2014 e suas alteraçôes, fica, pelo présente TERMO DE 
APOSTILAMENTO, efetuada a alteraçâo no piano de trabalho conforme resoluçâo COMAS N° 
219/COMAS/2024-2025 e memorando SMAS N°361/2024, que segue anexo e faz parte intégrante 
deste apostilamento, conforme abaixo:

1. Alteraçâo no Piano de Aplicaçâo Financeira;
2. Oficio n° 2024.01.26-01 ;
3. Resoluçâo COMAS n° 219/COMAS/2024-2025.

Ubatuba, 6 de fevereiro de 2024.

LUIZ AÜGÜSTO MARTINS ROCHA 
SECRETÂRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

n s; ^ rO M T /C S R .


